
® G OVE R N O D O E STA D O SÃO PAU LO
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

OFICIO/SIALE/SLT NO 1 07/2020 São Paulo, de maio de 2020

Assunto: Requerimento de Informação n' 0252/2020 do Deputado Sergio Vector.

solicitando diversas informações a respeito da contratação direta da empresa

Construtora Kamilos Ltda., com dispensa de licitação, objetivando a contratação

emergencial dos serviços de conservação rodoviária de rotina, abrangendo pavimento,

revestimento vegetal, sistemas de drenagem, faixas de domínio e elementos de

segurança, nas rodovias, acessos, interligações, dispositivos e vias não pavimentadas

sob jurisdição da Divisão Regional de Taubaté -- Residência de Taubaté -- RC6.2, com

435,271 km de extensão.

Antonio Cardos R. Malufe
Respondendo pelo Expediente da Casa Civil

Sobre o documento em referência, encaminho a m'anifestação do Departamento de

Estudas de Rodagem do Estado de São Paulo - DER, constante no Ofício COM-
SUP/SLT n' 0473 de 12/05/2020, com as informações devidas.

Aproveito para apresentar os meus protestos de elevada estima e apreço

Aténciosameht

João Octav
Secretário de r.l)gi
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D.O. DE 07/05/2020 - pÁG. 6

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Ne 252, DE 2020

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166

do Regimento Interno, requeiro que se oficie ao Senhor Superintendente do DER/SP,

requisitando-lhe as informações a seguir, a respeito da contratação direta da empresa

Construtora Kamilos Ltda, com dispensa de licitação, objetivando a contratação emergencial

dos serviços de conservação rodoviária de rotina, abrangendo o pavimento, revestimento

vegetal, sistemas de drenagem, faixas de domínio e elementos de segurança, nas rodovias,

acessos, interligações, dispositivos e vias não pavimentadas sob jurisdição da Divisão

Regional de Taubaté - Residência de Taubaté - RC6.2, com 435,271 km de extensão.

l Por que a contratação foi realizada com a dispensa de licitação?

2 Por que a contratação foi realizada em caráter emergencial?

3. Favor enviar fotos e explicações que justifiquem a urgência de atendimento de

situação que poderá ocasionar prejuízo e comprometer a segurança de

pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens.

4. Favor encaminhar a justificativa técnica e as manifestações da Divisão Regional

de Taubaté - DR.06 e da Diretoria de Operações que determinam a necessidade

da contratação emergencial.

5 Favor encaminhar os estudos e a justificativa do valor do contrato

JUSTIFICATIVA

Como deputado estadual eleito, tenho como obrigação de fiscalizar e requisitar

Informações e esclarecimentos aos Secretários de Estado, diretores, dirigentes e

superintendentes de órgãos da Administração Pública direta, indireta, sobre assuntos

relacionados com sua pasta ou a matéria sujeita à fiscalização da Assembleia.



Os 435 km não estão em emergências para se dispensar a licitação. De acordo com a

justificativa, obras rotineiras serão abrangidas pelo edital. Porém trate-se de uma

contratação emergencial, e obras de rotina não são urgentes.

Pelo momento em que estamos vivenciando e todos os esforços e recursos estarem

destinados ao combate ao Covid-19, aparentemente não faz sentido essa contratação em

caráter emergência neste período. E para me inteirar e responder aos cidadãos que tem

questionado tal ato, solicito detalhamento do processo.

Sala das Sessões, em 6/5/2020.

a) Sergio Vector



SECRETARIA DE LOGísTicA E TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ENTRADAS DE RODAGEM
SUPERINTENDÊNCIA

COM-SUP/SLT- 473-12/05/2020

Ref.: Requerimento de Informação Ro 0252/2020

Int.: Deputado Estadual Sérgio Vector

Senhor Secretário da SLT

Reportamo-nos ao Requerimento de Informação n' 0252/2020, do
Deputado Estadual Sérvio Vector, que solicita informações a respeito da contratação

direta da empresa Construtora Kamilos Ltda. com dispensa de licitação, objetivando a

contratação emergencial dos serviços de conservação rodoviária de rotina.

abrangendo o pavimento. revestimento vegetal, sistemas de drenagem, faixas de

domínio e elementos de segurança, nas rodovias, acessos. interligações, dispositivos

e vias não pavimentadas sob jurisdição da Divisão Regional de Taubaté - Residência

de Taubaté - RC6.2, com 435.271 km de extensão.

Sobre o assunto, informamos:

1. Por que a contrataçãojoi realizada com a dispensa de licitação?

Resp.: Preliminarmente informamos que a malha viária da Residência de
Conservação de Taubaté contempla duas das principais rodovias do Estado de São
Paulo: a Rodovia Floriano Rodrigues Pinheiro -- SP 123 e a Rodovia Osvaldo Cruz --
SP 1 25. As referidas rodovias acessam importantes destinos turísticos,exigindo uma
maior frequência dos serviços de conservação rodoviária (roçada, limpeza dos
sistemas de drenagem, remoção de barreiras, contenções de taludes de pequeno
porte) em razão da geometria e topografia da Serra da Mantiqueira e Serra do Mar. e
do elevado VDM -- Volume Diário Médio de Veículos.

A emissão da Nota de Serviço para a empresa CONSTRUTORA KAMILOS LTDA. em
23-04-2020, foi realizada nos termos do inciso IV, do artigo 24, da Lei Federal n.o
8.666/93, em razão do término da vigência do Contrato no 20.540-0 e pela
impossibilidade, no momento, de realizar a competente publicação do Edital que
contemplará os serviços de conservação rodoviária, em face à restrição orçamentária
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SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
SUPERINTENDÊNCIA

eã Pandemia do COVID-19
COM-SUP/SLT- 473-12/05/2020

(Decreto n' 64.898/2020).

2. Por que a contratação joi realizada em caráter emergenciat?

Resp.: A contratação em caráter emergencial faz-se necessária em face da urgência
a atendimento de situação que poderá ocasionar prejuízo ( ónus com intervenções
corretivas de grande vulto) e comprometer a segurança de usuários, de obras, bens.
serviços e equipamentos.

3. Favor en'piarjotos e explicações quejustifiquem a urgência de atendimento de

situação que poderá ocasionar prquizo e comprometer a segurança de pessoas,
)bus, sewiços, equipamentos e outros bens.

Resp.: Segue anexo

t. Favor eltcaminhar a justificativa técnica e as manifestações da Divisão
Regional de Taubaté - DR.06 e da Diretoria de Operações que determinam a
necessidade da cona'citação emergenciat.

Resp.: Segue anexo

5. Favor encaminhar os estudos e a justi8cativa do valor do contrato.

Resp.: A proposta apresentada pela CONSTRUTORA KAMILOS LTDA (R$
1.784.746,32) representa aproximadamente 2% de desconto ém relação ao
orçamento de referência constante do Edital n' 005/201 7-CO (lote 21 ), que atualizada
com base na TPU de dezembro/2019 totalizou R$ 1 .821 .235,57

À consideração de Vossa Excelência.,.l

PAULO CHêXRIAGLiAViNI
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SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DIRETORIA DE ENGENHARIA

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Departamento de Estudas de Rodagem do Estado de São Paulo - DER/SP, com sede na

Avenida do Estado, 777 - São Paulo - Capital, torna público que fará realizar, em atendimento

ao disposto no Artigo 39 da Lei no. 8666/93 de 21 de junho de 1993 e suas modificações

f5osteriores, AUDIÊNCIA PUBLICA para dos serviços de conservação rodoviária de rotina,

abrangendo o pavimento, revestimento vegetal, sistemas de drenagem, faixas de domínio e

elementos de segurança, nas rodovias, acessos, interligações, dispositivos e vias não

pavimentadas sob jurisdição do DER/SP. divididos em 51 lotes

A Audiência Pública será realizada às 09:30h ( nove horas e trinta minutos) do dia 27 de

dezembro de 2019, no Auditório do DER/SP, localizado na Avenida do Estado, 777 - 5' andar

Ala B Ponte Pequena, ocasião em que os interessados terão acesso as informações

pertinentes, podendo manifestarem-se sobre as mesmas, observadas as normas estabelecidas

para tal fim. as quais estão à disposição no día e local assinalados.

As manifestações poderão ser feitas também pelo e-mail: ecoljçjtgcQQ$1@dQr:$p:clov.br.

O aviso correspondente ao edital de licitclçõo será publicado oportunamente na forma da Le

Autorizo a publicação do aviso acima

ENfiO
DIRETOR
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Estado de São Paulo João Dona Governador

Palácio dos Bandeirantes . Av. Morumbi 4.500 . Morumbi . São Paulo e CEP 05650-000 . B1. 21 93-8000

Volume 1 30 . Número 64 São Paulo, quarta-feira, I' de abril de 2020

Decretos
Decreta:

Artigo I' - Durante a vigência do estado de calamidade
pública da pandemia do COVID-19(Novo Coronavírus). reco-
nhecido pelo Decreto n' 64.879. de 20 de março de 2020. os

órgãos e entidades da Administração Pública direta e autárquica
deverão, relativamente aos contratos de prestação de serviços

contínuos. observar o disposto neste decreto.
Artigo 2' - Para o fim de que trata o artigo I' deste decreto,

os dirigentes de unidades gestoras orçamentáíias consolida-
rão as informações das unidades gestoras executoras, acerca
dos contratos abrangidos por este decreto. em relatório a ser
apresentado ao Comitê Gestor do Gasto Público. instituído pelo
Decreto n' 64.065. de 2 de janeiro de 201 9.

$ 1' - O relatório a que alude o "capuz' especificará. para
cada contrata a opção considerada pelo órgão ou unidade
como a mais adequada ao interesse público, dentre as seguintes
alternativas:

1. em se tratando de serviço imprescindível ás necessidades

da unidade, subsistindo a necessidade da prestação dos serviços

objeto do contrato nos mesmos quantitativos vigentes, proposta
de manutenção do contrato e de seu valor mediante a apresen-

tação de justificativa especifica;
2. subsistindo parcialmente a necessidade da prestação dos

serviços objeto do contrato. proposta de supressão unilateral de
até 25% {vinte e cinco por cento) do valor inidal atualizado do
contrato. ou, mediante acordo celebrado com o contratado. de
porcentagem superior;

3. não subsistindo, temporariamente. a necessidade da
prestação contratual, proposta de suspensão da execução
do contrato, mediante a celebração de termo aditivo ou por
despacho unilateral, obsewado o pagamento de indenização,
no que couber

$ 2' - O pagamento a que alude o item 3 do $ 1' deste
artigo dependerá da efetiva comprovação do dano por parte do
contratado. incluídas medidas mitigatórias da iniciativa deste
último. em especial as previstas no incíso VI. parte final. do
artigo 7' da Constituição da República e nos artigos 6' e l 'l da
Medida Provisória n' 927. de 22 de março de 2020.

$ 3' - Para o fim de que trata o 'caput" deste artigo. a
deliberação do colegiado:

1. quando contrária à proposta de pagamento. possuirá
natureza terminativa. ordenando o subsequente arquivamento

do expediente;
2. quando favorável à proposta. determinará a subsequente

submissão da matéria ao titular do órgão ou entidade de origem
para decisão.

Artigo 3' - O representante da Fazenda do Estado junto às
empresas estatais adotará as providências necessárias visando

ao cumprimento do disposto neste decreto.
Parágrafo único - Para o fim do $ 2' da artigo 2' deste

decreto, caberá oitava da Assessoria de Empresas e fundações.
do Gabinete do Procurador Geral do Estado, visando assegurar

orientação jurídica coordenada e uniforme nos termos do artigo
1 01 da Constituição Estadual.

Artigo 4' - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirante$ 31 de março de 2020
JOAO DORNA

Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Salva
Secretária de Desenvolvimento Económico

DECRETO N' 64.899.
DE 31 DE MARÇO DE 2020 n
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DECRETO N' 64.897,
DE 31 DE MARÇO DE 2020

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao
Orçamento da Seguridade Social na Secretaria
da Saúde, visando ao atendimento de Despesas
Correntes e de Capital

Autoriza o funcionamento extraordinário das

unidades do Restaurante Popular; instituído
pelo Decreto n. 45.547. de 26 de dezembro de
2000, no contexto da pandemia COVID- ]g (Nova

Coronavirus), e dá providências correlatas

JOÃO DORIA. Governador do Estado de São Paulo. no uso

de suas atribuições legais.

Considerando a Portaria MS n' 188. de 3 de fevereiro de
2020, por meio da qual o Ministro de Estado da Saúde declarou
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN)
em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus;

Considerando que a Lei federal n' 1 3.979, de 6 de fevereiro

de 2020. ao dispor sobre medidas para o enfrentamento da
citada emergência. ressalvou a necessidade de "resguardar o
exercício e funcionamento de serviços públicos e atividades
essenciais" (art. 3', $ 8');

Considerando que o Decreto federal n' l0.282. de
20.3.2020, que regulamentou aludida lei federal. qualificou
como 'essenciais' as atividades e serviços "indispensáveis
ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.
assim entendidos aqueles que, se não atendidos. colocam em
perigo a sobrevivência. a saúde ou a segurança da população'
kart. 3'. $1 '1;

Considerando que o Decreto n' 64.879, de 20 de março de
2020, reconhece o estado de calamidade pública que atinge o
Estada de São Paulo (artigo I');

Considerando que o Decreto Legislativo n. 2.493. de 30
de março de 2020. reconhece. para efeitos do artigo 65 da Lei
Complementar federal n. 101. de 4 de maio de 2000. o estado
de calamidade pública no Estado de São Paulo;

Considerando a recomendação do Centro de Contingência
do Coronavírus, instituído pela Resolução n' 27. de 1 3 de março
de 2020. do Secretário de Estado da Saúde. que aponta a
crescente propagação do coronavírus no Estado de São Paulo.

bem assim a necessidade de restringir atividades não essenciais
sem colocar em risco a sobrevivência. a saúde ou a segurança
da população,

Decreta:
Artigo I' - Fica a Secretaria de Desenvolvimento Social

autorizada a adotar as providências necessárias para que as uni-
dades do Restaurante Popular instituído pelo Decreto n. 45.547,

de 26 de dezembro de 2020, no âmbito do Programa Estadual
de Alimentação e Nutrição para Populações Carentes, forneçam

refeições diárias (café da manhã, almoço e jantar), todos os dias
da semana. inclusive feriados, enquanto perdurar o estado de
calamidade pública reconhecido pelo Decreto n' 64.879. de 20
de março de 2020.

Parágrafo único - O fornecimento de refeições a que se
refere o 'caput' deste artigo deverá observar:

1 . as cotas diárias estabelecidas em termos de colaboração

em vigor;
2. as recomendações técnicas da Secretaria de Desenvol-

vimento Social e da Secretaria da Saúde. de modo a prevenir o

contágio pelo Novo Coronavirus. '
Artigo 2' -A Secretaria de Desenvolvimento Social, median-

te resolução. poderá expedir normas complementares necessá-

JOÃO DORIA. Governador do Estado de São Paulo. no uso

de suas atribuições legais. considerando o disposto no artigo
9' da Lei n' 17.244. de 10 de janeiro de 2020, considerando
o reconhecimento, pelo Decreto n' 64.879, de 20 de março de
2020. do estado de calamidade pública decorrente da pandemia
do COVID-1 9 que atinge o Estado de São Paulo; e. considerando
as providências com vistas ao cumprimento da Medida Cautelar
na Ação Cível Originária 3.363. de 22 de março de 2020;

Decreta
Artigo I' - fica aberto um crédito de R$ 52.851 .970,00 (Cin-

quenta e dois milhões, oitocentos e cinquenta e um mil. nove-
centos e setenta reais). suplementar ao orçamento da Secretaria
da Saúde, observando-se as classificações Institucional, Econó-
mica. funcional e Programática, conforme a Tabela 1. anexa.

Artigo 2' - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto
com recursos a que alude o inciso 111. do $ 1'. do artigo 43. da
Lei Federal n' 4.320, de 1 7 de março de 1 964. de conformidade
com a legislação discriminada na Tabela 3. anexa.

Artigo 3' - Fica alterada a Programação Orçamentária da
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo. de que trata o
artigo 6', do Decreto n' 64.748, de 17 de janeiro de 2020. de
conformidade com a Tabela 2. anexa.

Artigo 4' - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à 31 de março de 2020.

Palácio dos Bandeirantes. 31 de março de 2020
JOÃO DORNA

Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Cartas Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo

Publicado na Secretaria de Governo, aos 31 de março de
2020
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TABEÜ l SUPLEMENTACAO

ÓRGÃO/UOIELEM ENTO/FU NCIONAUPROGMM ATla
09000 SECREmRIA DA SAUDE

09012 FUNDO ESaDUAL DE SAUDE - FUNDES

3 3 40 39 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS

PESsoA JUKFOi O]

OBRA EINSTAUÇOES Ot

EQUIPAMENTOS E M#ERH PERMANENTE OI

AUXÍLIOSOI
TOTA L OI

FUNCIONA-PROGRAMÁTICA

I0.302.0930.6213 APOIO ÀATEN@O Bh.
MUNIC. EENI FIL

FLORES EM REAIS

GD VALOR

444051

444052

445042

3.840.000.00

7.500.000.00

26.004.970.00

15.507.000.00

52.851 .970,00

01

01

52.851 .970.00

3 3.840.000.00

4 49.011.970.00

52 .851 .970, 00TOTAL

REDUCÃO

ORGÂO/UO./ELEMENTOTFUNCIONAUPROGRAMÁTla

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99099 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

o a oo ao D[C[DI/A nt rnRiTiKlcChirlA

FLORES EM REAIS

FR GD VALOR

11

11

nl cl Qcl nln nn



SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

Relatório Fotográfico Inspeção na faixa de domínio

Rodovia SP -
SP -
SP -
SPA

062 -- Amador Bueno da Veiga
123 - Floriano Rodrigues Pinheiro
125 - Oswaldo Cruz
- 017/123 - Pedro Celete

Município: Taubaté / Tremembé / Pindamonhangaba / Ubatuba / São Luiz do Paraitinga /
Santo Antânio do Pinhal e Campos do bordão.

Verificado em: 08/05/2020

Constatação de vegetação alta, sistema de drenagem obstruído e avarias no
pavimento.
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SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

í-Fotos

Foto OI -- SP 062 -- Km 142,000m -- Sentido Leste
f'

Foto 02 -- SP 062 -- Km 138,900m -- Sentido Leste
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SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

Foto03 SP 062 -- Km 142,050m -- Sentido Leste

Foto 04 - SP 062 Km 161,000m -- Sentido Oeste
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SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

Foto 05 -- SP 062 -- Km 141,100m -- Sentido Oeste

Foto 06 -- SP 062 -- Km 155,600m -- Sentido Oeste
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SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

Foto 07 -- SP 062 -- Km 158,900m -- Sentido Oeste.

Foto 08 -- SP 062 -- Km 158,300m -- Sentido Oeste

5 ®



SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
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Foto 09 -- SP 062 -- Km 138,600m -- Sentido Oeste
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Foto 10 -- SP 062 -- Km 159,600m -- Sentido Leste
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SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

Foto ll -- SP 123 -- Km 6,075m -- Sentido Norte

Foto 12 -- SP 123 -- Km 31,400m -- Sentido Sul
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SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

f,

Foto 13 -- SP 123 -- Km 6,000m -- Sentido Norte

Foto 14 -- SP 123 -- Km 6,050m -- Sentido Norte
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SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

Foto 15 -- SP 123 -- Km 30,100m -- Sentido Sul

Foto 16 -- SP 123 -- Km 17,200m -- Sentido Norte
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SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
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Foto 17 -- SP 123 -- Km 31,300m -- Sentido Norte

Foto 18 -- SP 123 -- Km 35,800m -- Sentido Norte.
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SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

Foto 19 -- SP 123 -- Km 31,250m -- Sentido Norte
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Foto 20 -- SP 123 -- Km 20,600m -- Sentido Norte
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SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

Foto 21 -- SPA 017.123 -- Km 4,300m -- Sentido Norte

Foto 22 -- SPA 017.123 -- Km 4,500m -- Sentido Norte
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SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

Foto 23 -- SPA 017/123 -- Km 1,ZOOM -- Sentido Sul

Foto 24 -- SPA 017/123 -- Km 2,100m -- Sentido Norte
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SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

Foto 25 -- SP 125 -- Km 49,500m -- Sentido Norte.

Foto 26 -- SP 125 -- Km 19,100m -- Sentido Norte
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SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

Foto 27 -- SP 125 -- Km 51,100m -- Sentido Noite

Foto 28 -- SP 125 -- Km 16,700m -- Sentido Norte
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SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
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Foto 29 -- SP 125 -- Km 31,900m -- Sentido Norte

Foto 30 -- SP 125 -- Km 80,400m -- Sentido Sul

A
DER

16 ®
Departamento &'



SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

Foto 31 -- SP 125 -- Km 84,200m -- Sentido Sul
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Foto 32 -- SP 125 -- Km 25,700m -- Sentido Norte
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SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

Foto 33 -- SP 125 -- Km 31,450m -- Sentido Norte

Foto 34 -- SP 125 -- Km 55,300m -- Sentido Sul.
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Foto 35 -- SP 125 -- Km 84,600m -- Sentido Sul

Foto 36 -- SP 125 -- Km 36,800m -- Sentido Norte

19 ®



SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES
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Foto 37 -- SP 125 -- Km 36,900m -- Sentido Norte

Foto 38 -- SP 125 -- Km 56,950m -- Sentido Sul
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Foto 39 -- SP 125 -- Km 31,550m -- Sentido Norte

Foto 40 -- SP 125 -- Km 57,000m -- Sentido Sul
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quarta-feira. 8 de abril de 2020 Diário Oficial Poder Executivo Seção

EXTRATO DE EMPENHO\

PROCESSO: 0649/201 9
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE

DE MEDICINA DE BOTUCATU

CONTRATADA: CENTRAL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOS-
PITAURES

OBJETO

de aditamento para formalização de suspensão do prazo de
vigência do contrato(modelo da Secretaria de Governo - Comltê
Gestor do Gasto Público).

Artigo 4' - A prorrogação do cronograma de execução será
por igual tempo ao da paralisação. nos termos d0 5 5' do artigo
79 da Lei federal n' 8.666/1 993. respeitada as diretrizes do novo
cronograma físico financeiro.

Parágrafo único - A verificação do cabimento ou não de
indenízação à contratada por prejuízos decorrentes da suspen-

são da execução do contrato demandará análise individualizada
de cada situação concreta.

Artigo 5' - Este COMUNICADO entra em vigor na data de
sua publicação, ficando os eventuais casos omissos a serem
apresentados pelo superior hierárquico da unidade gestora
executou para análise e tomada de decisão.

SOUZA
DESPACHO DE REVOGAÇÃO

Processo: 64491 0/2020

Pregão: 025/2020
0.C: 1 02401 1 006320200C001 07

Objeto: SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO 0 REPARO
GERAL E REFORÇO ESTRUTURAL NOS BLOCOS 3,9,10 E ll.
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS NOS BLOCOS 5.6, 7 E 8 E ADEQUA-
ÇÕES NA RAMPA E ESCADA DE ACESSO AO BLOCO REFEITÓRIO

DA ETEC ORLANDO QUAGLIATO. SITUADA NA RODOVIA ENG.
JOGO BATISTA CABRAS RENNÓ. KM 309 CEP; 18900-000

SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SR
De conformidade com a Lei Federal n' l0.520. de

1 7/07/2002. Decreto Estadual n' 47.297. de 06/1 1/2002. Decre-

Estadual 49.722. de 24/06/2005, Resolução CEGP-10, de
1 9/1 1/2002. Resolução SF-23 de 25/07/2005. Resolução CC-27
de 25/05/2006. Portaria CEETEPS n' 90 de 18-03-2019. e com

fulcro no artigo 49 $ 3' da Lei Federal 8.666/93 e suas altera-
ções. bem como considerando as informações prestadas pela
Unidade de Infraestrutura, REVOGO esta licitação por razões de

10

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAUL P

Ç

Solucao; Conservacao de Orgaos; Reacao Quími-

ca; contendo no mínimo Sulfato de Chondroitin, 100ug/ml de
Gentamicina E200 Ug/ml de Streptomicina Sulfato; para Conser-
vacao de Corneas; Rótulo Com Nt de Lote. Data de Fabricacao/
validade. Formula e Procedencia;

Marca: Optisol
Procedência: EUA
Embalagem: cx c/ 12
MODALIDADE: l - Ordinário

VALOR: R$ 1 1640,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2020NEI 686. DATA: 07/04/2020
PROGRAMA DE TRABALHO: I0.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORiAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903032

FONTE DE RECURSO: AUTARQUIA - 001.001 .141 - Tesouro

E
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DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO ESTADO DE
SAO PAU LO

Extrato de Contrato

Modalidade: Dispensa de Licitação
Processo n'0068/201 9/ DAESP
Contrato n' 008/2020/DAESPfonte

interesse público.
Publique-se.
São Paulo. 07 de abril de 2020.
ARMANDO NATAL MAURICIO
Chefe de Gabinete

RESUMO DE ORDEM DE SERVIÇO
PROCESSO CEETEPS N' 918733/2020 - ORDEM DE SER-

viço o03/2020 - REFERENTE A ATA REGisTRO DE PREga
I0/00001/18/01 -- LOTE 64 -- CONTRATANTE: CENTRO PAULA

SOUZA - CONTRATADA: S FIGUEIREDO CONSTRUTORA UDA.
OBJETO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO

E CONSERVAÇÃO DA ETEC TEREZA APARECIDA NENES DE
OLIVERIA. LOCALIZADA NA AV. WALDEMAR TIETZ. N' 1.477

CONJ. HAB. PD. JOSÉ DE ANCHIETA. CEP: 03589-001 ARTUR
ALVIM. SÃO PAULO/SP- VALOR DO CONTRATO: R$ 329.91 2.80

TREZENTOS E VINTE NOVE MIL NOVECENTOS E DOZE REAIS

E OITENTA CENTAVOS} - PRAZO DE EXECUÇÃO; 1 50 (CENTO E
CINQUENTA) DIAS ELEMENTO ECONÓMICO: 339039. DATA
DA ASSINATURA: 07/04/2020.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE MARÍLIA

Paulo.
Contratante: Departamento Aeroviárío do Estado de São

Contratada: ASSERTlf CONSULTORES ASSOCIADOS LIDA.
CNPJ n' 04.964.546/0001 -13

Objeto: Serviços de consultoria. a fím de buscar o queAviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrõnico N'
69/2020. PROCESSO N' 001 .0993.000275/2020, objetivando
aquisição de TOALHA DE PAPEL INTERFOLHA. com encerramen-

to em 24/04/2020 às 09:00 hs. Mais informações e aquisição do
Edital completo, fine/fax(1 4) 3402-1 795 ou nos cites: http://
www.hc.famema.bc www.bec.sp.gov.br e www.bec.fazenda.
sp.gov.br

Despacho da Superintendência do Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de Marília - HCFAMEMA de 07/04/2020:

Ratifica a presente Dispensa de Licitação de acordo com o
Artigo 26 Lei Estadual n' 6.544 de 22/1 1/1 989 e artigo 26 da Lei
Federal 8.666/93. para o Processo n' 001 .0993.000306/2020.
no valor de R$ 135.000.00 (cento de trinta e cinco mil reais) à
empresa CENPAC-CENTRO DE PATOLOGIA CLINICA LIDA com
fundamento no Artigo 24 Inciso IV da Lei Federal n' 8.666/93 e

da Medida Provisória n' 926. de 20 de março de 2020.
Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrânico N'

75/2020. PROCESSO N' 001 .0993.000240/2020. para aquisição
eventual e futura de HORTIFRUTIGRANJEIROS, com encerramen-

to em 24/04/2020 às 09h00min. Mais informações e aquisição
do Edital completo, fine/fax(1 4) 3402-1 795 ou nos sltes: www.

hc.famema.br e www.bec.sp.gov.bt -
A Superintendente do HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DE MARILIA - HCmMEMA HOMOLOGA

em 07/04/2020 o Pregão Eletrõnico n' 57/2020. Processo n'
001 .0993.0001 65/2020 de REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUI-
SIÇÃO DE AGULHAS PARA BIOPSIA DE MAMA COM CESSÃO DE

EQUIPAMENTO EM COMODATO. ficam convocadas para assi-
natura da(s) Ata(s), a(s) empresa(s} vencedora(s) e as empresas
que as aderiram de acordo com o item 6.7 do Edital.

anos e reduzir recolhimentos futuros, a título de contribuições
previdenciárias e também regularizar o que possivelmente fo
recolhido a menor.

Valor do Contrato: R$ 16.950.00
Assinatura: 31 /03/2020
Prazo: 1 20 (cento e vinte) dias
Parecer Jurídico n' 044/2020 - Data Assinatura- 06
EXTRATO D0 3' TERMO DE ADITIVO
Modalidade: Pregão Eletrõnico n' 01 3/201 8
Processo n': 049/201 7
Contrato n': 042/201 8
Contratante: DAESP
Contratada: RG LOCAÇÕES DE VEÍCULOS EIRELI
CNPJ: I0.944.071 /0001 -04

Objeto: 3' Termo aditivo
Prazo:- 12 (doze) meses
Valor do Contrato: R$ 223.883.64
Assinatura do Termo: 31/03/2020

Parecer Jurídico DAESP n' 1 38/2020, de 1 2/03/2020.
EXTRATO D0 5' TERMO DE ADITIVO

foi recolhido a maior durante o período dos últimos 5 (cinco)0 n

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO ESTADO
DE SAO PAU LO

c(

la

m

ei

Edital de Pregão Eletrõnico UNIVESP n.' 04/2020
Processo n.' 55/2020
Oferta de compra 1 01 301 1 004620200C00008

Endereço Eletrõnico: m.bec.sp.gov.bc www.bec.fazenda.
sp.gov.br e https:#univesp.br/licitacoes/em-andamento

Encontra-se aberta na Fundação Universidade Virtual do

Estado de São Paulo - UNIVESR licitação, na modalidade Pregão
Eletrõníco. para aquisição de papel higiênico e papel toalha. con-
forme especificações constantes do Termo de referência(Anexo
1). 0 início do recebimento de propostas eletrõnícas será do dia

08 de abril até o momento anterior ao início da sessão pública. A

Modalidade: Pregão Eletrânico n'
Processo n': 037/201 6
Contrato n': 01 3/201 6
Contratante: DAESP
Contratada: FACILITTA SERVICE LIMPEZA E MANUTENÇÃO

EIRELI - ME
CNPJ: 17.544.568/0001 -76
Objeto: 5' Termo aditivo de inclusão.
Prazo;- 1 5 (quinze) meses
Valor do Contrato: R$ 1.404.00
Assinatura do Termo: 31/03/2020

Parecer Jurídico DAESP n' 040/2020, de 04/02/2020.

006/201 6 l

3

sessão pública será realizada no endereço eletrõnico m.bec.
sp.gov.bc dia 22 de abril a partir das 10:00 horas. O Edital na

íntegra poderá ser obtido nos sítios acima mencionados.

U

LOGÍSTICA E TRANSPORTES INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE

DEPARTAMENTO DE ENTRADAS DE RODAGEM GABINETE DO SECRETÁRIO

(Republicação do D.0.E de 07/04/2020 - pág. 1 61}
COMUNICADO SUPERINTENDÊNCIA

O Departamento de Estudas de Rodagem

CUHURA E ECONOMIA CRIATIVA
DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE. DE 07 DE ABRIL DE

À vista dos elementos que instruem os presentes autos, em
especial a manifestação do Pregoeiro, às folhas retro, a qual

acolho integralmente. no uso das atribuições a mim conferidas
pelo artigo 109. $ 4', da Lei Federal n' 8.666/93 e artigo 3'.
incisos ! VI e Vll, do Decreto Estadual n' 47.297/2002. c.c. artigo
1 3. incisa \4 VI e VII. da Resolução CC-27 de 25/05/2006. decido:

a) CONHECER o recurso interposto. em sessão pública.
pela empresa Transnordestina Serviços e Transportes EIRELI.
em conformidade com a Lei federal n' l0.520/2002. contra a
decisão do Preaoeiro:

b) NO MÉRITO. NEGAR-LHE PROVIMENTO, referente ao
Pregão Eletrõnico n' 02/2020/FPBRN. mantendo válidos todos
os ates praticados no certame.

E. tendo sido recebidos os documentos de habilitação em
sua forma original e/ou através de cópias autenticadas:

d) ADJUDICAR o objeto do certame à empresa Taxco Loca-
dora de Bens Ltda.. inscrita no CNPJ sob n' 06.269.793/0001 -25.
no valor total de R$ 3.000.000.00 (três milhões de reais); e

e} HOMOLOGAR o procedimento licitatório do Pregão Ele-

trõnico n' 02/2020/FPBRN. processo n' 8.441/201 9.

2020
de Rodagem - DER/SP.

considerando o reconhecimento de estado de calamidade

pública no Brasil, decorrente de pandemia do COVID-1 9 Inova
Coronavírus), conforme classificação da Organização Mundia
de Saúde (OMS}.

Considerando a necessidade de se assegurarem condições

GABINETE DO SECRETÁRIO ol

Pi
le

ai

rê

DEPARmMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Extrato da Diretora
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO DO CON-

TRmO SC N' 20/201 7.
PROCESSO SC N.' 985849/201 7
CONTRATANTE: SECRETARIA DE CUUURA E ECONOMIA

CRIATIVA, através do DEPARTMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
CONTRATADA: GB BARIR] SERV]ÇOS GERA]S LIDA. CNPJ:

54.038.583/0001 -79
OBJETO: SLOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS E CARGAS LEVES EM REGIME DE QUILOMETRA-

GEM LIVRE, SEM CONDUTOR;
CUUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato fica suspenso por
jtrinta) dias, retomando-se o seu curso a partir de 01/05/2020
até 06/07/2020.

PARÁGRAFO ÚNICO

Durante o período de suspensão, ficam suspensas as obri-
gações da CONTRATADA e da CONTRATANTE relacionadas à

30

mínimas para o exercício das atividades essenciais dessa Autar-
quia, compatibilizando-a com as adoções de medidas voltadas à
preservação da saúde pública;

Considerando os Decretos Estaduais n' 64.862. de 13-03
2020. n' 64.864. de 16- 03-2020. n' 64.865. de 1 8-03-2020. n'
64.879. de 20-03-2020. e n' 64.881 , de 22- 03-2020, n' 64.898.

de 31-03-2020 e Resolução SG n' 44, de 01-4-2020. bem como
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SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

PROTOCOLO DER/1085259/2020
INTER.: DIVISÃO REGIONAL DE TAUBATÉ

Assunto: Contratação emergencial de empresa especializada para execução dos serviços de

conservação rodoviária de rotina, abrangendo o pavimento, revestimento vegetal, sistemas de drenagem.

faixas de domínio e elementos de segurança. nas rodovias, acessos. interligações. dispositivos e vias

não pavimentadas sob jurisdição da Divisão Regional de Taubaté -- Residência de Taubaté - RC6.2. com

435,271 km de extensão.

Justificativa Técnica

Os serviços de conservação rodoviária compreendem um conjunto de operações rotineiras

periódicas e emergenciais. realizadas com o objetivo de preservar as características técnicas e físico-

operacionais do sistema rodoviário e das instalações fixas, dentro de padrões de serviço estabelecidos

visando proporcionar conforto e segurança aos usuários, bem como garantir a segurança do tráfego.

A estrutura dos serviços de conservação depende dos aspectos físicos do sistema rodoviário

ou seja. aqueles relacionados às condições da pista, em termos de pavimentação, drenagem

dispositivos de segurança, obras de arte especiais, etc, além da faixa de domínio e áreas operacionais

Complementamos que a manutenção realizada pêlo serviço de conservação, também tem

como objetivo preservar os investimentos das obras rodoviárias. pois sem o devido propósito, poderá

íntercorrer maior ónus ao Departamento de intervenções de grande vulto para correção visando

garantir a trafegabilidade e o mínimo de conforto aos usuários e sobretudo a segurança de toda a
coletividade.

Ressaltamos que a Residência de Conservação de Taubaté - RC6.2, abrange em sua malha

duas das principais rodovias do estado de São Paulo, a SP-123 (Rodovia Floriano Rodrigues Pinheiro)

e a SP-125 (Rodovia Oswaldo Cruz). por se tratarem de acesso a importantes destinos turísticos, a

frequência de execução dos serviços de conservação rodoviária como roçada. limpeza dos sistemas de

drenagens, remoção de barreiras e contenções de talude de pequeno porte, são mais recorrentes

devido a geometria e topografia (Serra da Mantiqueira e Serra do Mar). bem como o VDM - Volume

diário médio de veículos, praticamente triplica para as respectivas vias.

Por tratar-se de serviços imprescindíveis. subsistindo a necessidade de prestação dos mesmos

pelos motivos expostos acima. solicitamos à contratação emergencial de empresa especializada de

conservação rodoviária de rotina

e Abril

$

ENG' ANTONIO MOR
DIRETOR DO


